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                                                                Cabo Frio, 27 de março de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 86/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a obrigatoriedade, por 

parte do Poder Público no Município de Cabo Frio, de realizar sinalização horizontal e 

vertical de todas as vias após recapeamento, pavimentação, instalação de redutor de 

velocidade, faixa elevada de pedestres e lombada e dá outras providências”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 86/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Jean Carlos 

Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade, por parte do Poder 

Público no Município de Cabo Frio, de 

realizar sinalização horizontal e vertical de 

todas as vias após recapeamento, 

pavimentação, instalação de redutor de 

velocidade, faixa elevada de pedestres e 

lombada e dá outras providências”. 

 

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelida a vetá-la, com 

fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir 

expendidos. 

 

De autoria parlamentar, o Projeto de Lei obriga o Poder Publico Municipal a realizar 

sinalização horizontal e vertical de todas as vias de forma imediata após conclusão de obras 

de recapeamento, pavimentação, instalação de redutor de velocidade, faixa elevada de 

pedestres e lombada, conforme regulação estabelecida no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Primeiramente, cumpre destacar que a propositura padece de insanável vício de 

inconstitucionalidade, tratando de assunto relativo inquestionavelmente a trânsito e 

transporte, cuja competência legislativa foi outorgada privativamente à União, nos termos 

do artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal.  

 

Com efeito, a matéria acha-se disciplinada pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei 

Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) que, nos incisos II, III e VI de seu artigo 24, 

confere competência aos órgãos ou entidades executivas de trânsito dos municípios, no 

âmbito de sua circunscrição, para planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, bem como para implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 

dispositivos e equipamentos de controle viário, além de executar a fiscalização de trânsito, 

autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, 

estacionamento e parada. 

 

Importa ainda destacar que, em seus artigos 90, § 2º, e 91, o referido Código de 

Trânsito Brasileiro determina caber ao CONTRAN editar normas complementares no que se 

refere à interpretação, colocação e uso da sinalização, bem como estabelecer as normas e 

regulamentos a serem adotados em todo o território nacional quando da implementação das 

soluções adotadas pela Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por 

todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito. 

 

Por conseguinte, exsurge claramente que, além de invadir a esfera de competência 

legislativa reservada exclusivamente à União, a propositura mostra-se inoportuna e eivada 

de ilegalidade, por já haver legislação federal regendo a matéria. 

 

Não obstante, o texto ora vetado incorre também em manifesto vício de iniciativa, eis 

que versa sobre serviço público, cujo impulso oficial para legislar é privativo do Prefeito, 

“ex vi” do artigo 62, incisos XXVIII, XXXVI e XLIV, da Lei Orgânica do Município, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
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dispondo, ademais, sobre matéria típica de administração de bens públicos municipais, 

igualmente de competência exclusiva do Prefeito. 

 

Inquestionável, portanto, que a propositura, inquinada pelo vício de iniciativa e 

invasão da competência do Executivo, viola o princípio da harmonia e independência entre 

os Poderes, consagrado no artigo 2º da Constituição Federal, no artigo 7º da Constituição 

Estadual e no artigo 1º, § 1º da Lei Orgânica do Município. 

 

Ademais, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria de 

dispor de recursos para arcar com os gastos da sinalização horizontal e vertical tal como 

imposto no Projeto. Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa pública, e 

consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos 

artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o 

que, consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de 

fonte de custeio. 

 

Por fim, a determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça função que 

lhe incumbe originariamente, tal como disposto no art. 3º se mostra inconstitucional.  

 

No caso, há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verificar, em 

consonância com a conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do 

ato administrativo.  

 

Em recente julgamento, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional lei de 

origem do Poder Legislativo que fixava prazo de regulamentação da lei pelo Poder 

Executivo, conforme ementa da ADI nº 4.727/DF, que se transcreve: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

1.600/2011 DO ESTADO DO AMAPA. PROGRAMA 

BOLSA ALUGUEL. VICIO DE INICIATIVA. 

INOCORRENCIA. INEXISTENCIA DE VINCULAÇÃO DO 

BENEFICIO AO SALÁRIO MINIMO NACIONAL. 

FIXAÇÃO DE PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO DA 

LEI PELO PODER EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 

(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
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3. A Constituição, ao estabelecer as competências de cada um 

dos Poderes constituídos, atribuiu ao Chefe do Poder Executivo 

a função de chefe de governo e de direção superior da 

Administração Pública (CF, art. 84, II), o que significa, ao fim 

e ao cabo, a definição, por meio de critérios de conveniência e 

oportunidade, de metas e modos de execução dos objetivos 

legalmente tragados e em observância as limitações financeiras 

do Estado. Por esse motivo, a tentativa do Poder Legislativo 

de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao dever 

regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto 

constitucional sem qualquer restrição temporal, viola o art. 

2° da Constituição. (STF, ADIN 4.727/DF. Relator Ministro 

Gilmar Mendes, 23/02/2023). 

 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da 

incompatibilidade de dispositivos normativos que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, 

para apresentação de projetos de lei e regulamentação de preceitos legais, por violação dos 

arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. 

 

Destarte, as razões ora aduzidas impedem-me de acolher o texto vindo à sanção, 

compelindo-me a vetá-lo integralmente, por sua manifesta inconstitucionalidade e 

ilegalidade, nos termos acima expendidos, com fulcro no disposto no artigo 46, § 1º, da Lei 

Orgânica do Município, sem olvidar seus meritórios fins. 
 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990

